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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 
O Banco Bradesco S.A. (“Bradesco” ou “Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao mercado em 

geral, nos termos do artigo 30 e Anexo 30-XXXIII da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 
480/09 e da Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia (“Política Interna”) que, por meio de 
sua controlada indireta, Bradesco Gestão de Saúde S.A. (“Bradesco Gestão”), celebrou com Sabin Ventures Ltda. 
(sociedade do Grupo Sabin Medicina Diagnóstica S.A. - “Sabin”) e Fleury S.A. (“Fleury”), um Termo de 
Compromisso de Investimento Vinculante e Outras Avenças (“Contrato” ou “Transação”). 

 
O referido Contrato prevê a forma e as condições para o ingresso da Bradesco Gestão no Kortex 

Ventures Fundo de Investimento em Participações I Multiestratégia – investimento no exterior, cujas cotas são 
detidas pelo Fleury e pela Sabin Ventures Ltda., o qual realiza investimentos em startups que tenham por objeto 
a saúde digital, medicina diagnóstica e medicina personalizada (“FIP Kortex”). 
 

As informações referentes à Transação, previstas no citado normativo da CVM, estão apresentadas 
no quadro abaixo: 

 

Transação 

Nome da Parte Relacionada Fleury 

Relação da Parte Relacionada com a 
Companhia 

O Bradesco detém, direta e indiretamente, 100% de participação nos 
capitais da Bradseg Participações S.A., da Bradesco Gestão e da 
Bradesco Diagnóstico em Saúde S.A. (“Bradesco Diagnóstico”) 
 
A Bradesco Diagnóstico detém 29,98% das ações ordinárias do Fleury. 
 
O Fleury detém 70% do FIP Kortex e a Sabin 30%. 

Objeto da Transação  e Principais 
Termos e Condições 

A Transação, sujeita à obtenção da aprovação do CADE, tem por objeto 
(i) a subscrição, pela Bradesco Gestão, de 25.000 cotas de emissão do 
FIP, no âmbito de oferta realizada nos termos da Instrução CVM no 
476/2009 (“Oferta 476”), pelo valor de R$25.000.000,00, atingindo 
12,5% de participação no FIP; e (ii) uma vez encerrada a Oferta 476, o 
FIP Kortex realizará oferta privada de cotas no valor de até 
R$35.500.000,00, de forma que a Bradesco Gestão subscreva número 
adicional de cotas e detenha, ao final do investimento, participação 
correspondente a 23% (vinte e três por cento) das cotas de emissão 
do FIP Kortex.  
 
Como resultado, a Bradesco Gestão passará a ser detentora de 23% 
das cotas de emissão do FIP Kortex, enquanto Sabin deterá 23% e 
Fleury 54%. 
 
Data de assinatura: 07/04/2022 

Se, quando, de que forma e em que  
medida a contraparte na transação,  
seus sócios ou administradores 
participaram no processo 

A celebração do Contrato obteve as aprovações internas aplicáveis, 
seguindo todas as normas pertinentes. 

Justificativa pormenorizada das razões  
pelas quais a Administração do emissor  
considera que a transação observou 
condições comutativas ou prevê 
pagamento compensatório adequado 

A administração do Bradesco considera que a Transação observou 
condições comutativas, tendo em vista que as cotas serão subscritas 
pela Bradesco Gestão por um valor equivalente a, no mínimo, o valor 
pelo qual o Fleury e o Grupo Sabin subscreveram as cotas emitidas no 
âmbito da Oferta 476. 
 
As aprovações internas aplicáveis também foram observadas, 
conforme  boas práticas de governança, conduta, ética e transparência 
e sem conflitos de interesses. 

 
Os documentos relativos à Transação estão arquivados na sede da Companhia. 

 
Cidade de Deus, Osasco, SP, 7 de abril de 2022. 

 
Banco Bradesco S.A. 
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